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- êstado de São 1)aulo 

Em de 

L E I NO 799 

~!-1~-~~-~~~~~~-~~-!z~l 

.! j o:, 
de 19 

A Câmara Municipal de São José dos Campos decreta e 
eu sane iono e promulgo a seguinte lei: 

Art1gp 10 - É concedida à Da Minervina Cursino, viuva . , ., 
do ex- Serv1dor Municipal, sr. Jose Macrino de Souza, uma pensao men-
sal de {l$900900 (novecentos cruzeiros), pessoal e intransferÍvel, en
quanto perdurar a viuvez. 

!Illgg 2Q - As despesas decorrentes com a execução -
- , desta lei, correrao por conta de verba propr1a do orçamento vigente, 

; 

suplementadas se necessario. 
; 

~go 30 - Esta lei entrara em vigor na data de sua 
... ... ; 

publicaçao, revogadas as disposiçnes em contrario. 
Prefeitura da Estância de Sã0 Jo se dos Campos aos 16 

de agosto de 1961o 

Registrada e publicada na Secção do Expediente e Pe~ 
A 

soal, aos dezesseis dias do mes de agosto de m1J novecentos e sess~ 
ta e um. 


